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EDITAL Nº 01/2026 – PROEX/REITORIA 

PROCESSO SELETIVO PARA DOCENTES TUTORES DO PROGRAMA PET-SAÚDE UNIVÁS:  

“CUIDAR DO AMBIENTE É COM A GENTE” 

A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PROEX) e a Reitoria da Universidade do Vale do Sapucaí 

– Univás, no uso de suas atribuições institucionais, tornam público o presente Edital para seleção de docentes 

que atuarão como Tutores e Coordenadores de Grupos de Aprendizagem Tutorial do Projeto PET-Saúde 

Univás: Cuidar do Ambiente é com a Gente, aprovado no âmbito do Programa de Educação pelo Trabalho 

para a Saúde (PET-Saúde: Clima), do Ministério da Saúde. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente processo seletivo destina-se à seleção de docentes para atuação nos Grupos de 

Aprendizagem Tutorial (GAT) do Projeto PET-Saúde Univás: Cuidar do Ambiente é com a Gente. 

1.2. O projeto será desenvolvido em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde de Borda da Mata (MG), 

com duração prevista de 24 (vinte e quatro) meses. 

1.3. O PET-Saúde: Clima tem como objetivo promover a integração ensino-serviço-comunidade, fortalecendo 

a formação interprofissional e as ações voltadas à equidade em saúde diante das emergências climáticas e 

ambientais. 

1.4. As atividades serão desenvolvidas nos três eixos temáticos do projeto: 

I – Produção do cuidado no território e vigilância em saúde na resposta às emergências climáticas e 

ambientais; 

II – Acesso à atenção especializada e integralidade do cuidado na resposta às emergências climáticas e 

ambientais; 

III – Comunicação e inovação em saúde orientadas pela equidade em saúde para o enfrentamento das 

emergências climáticas e ambientais. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1. Serão ofertadas até 08 (oito) vagas para docentes bolsistas, distribuídas entre os 04 (quatro) Grupos de 

Aprendizagem Tutorial do projeto. 

2.2. Dentre os docentes selecionados, serão designados os Coordenadores e Tutores dos Grupos de 

Aprendizagem Tutorial, conforme necessidade do projeto e perfil do candidato. 

2.3. Poderá ser formado cadastro de reserva para eventuais substituições durante a vigência do projeto. 
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3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Poderão candidatar-se docentes que atendam aos seguintes requisitos: 

I. Possuir vínculo ativo com a Univás; 

II. Estar em pleno exercício das atividades docentes; 

III. Possuir experiência em ensino, pesquisa e/ou extensão; 

IV. Demonstrar interesse e disponibilidade para atuação em atividades de integração ensino-serviço-

comunidade; 

V. Possuir disponibilidade mínima de 8 (oito) horas semanais para dedicação ao projeto; 

VI. Apresentar experiência ou atuação em pelo menos uma das seguintes áreas: 

a) Saúde Coletiva; 

b) Atenção Primária à Saúde; 

c) Vigilância em Saúde; 

d) Educação em Saúde; 

e) Sustentabilidade e Meio Ambiente; 

f) Inovação e Tecnologias em Saúde; 

g) Educação Interprofissional; 

h) Extensão Universitária. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES 

São atribuições dos docentes selecionados: 

I. Participar do planejamento, execução e avaliação das ações do PET-Saúde; 

II. Orientar estudantes bolsistas e voluntários vinculados ao Grupo de Aprendizagem Tutorial; 

III. Desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao projeto; 

IV. Participar das reuniões periódicas promovidas pela coordenação do projeto; 

V. Elaborar relatórios, produtos técnicos e científicos decorrentes das ações desenvolvidas; 

VI. Promover a integração entre universidade, serviços de saúde e comunidade; 
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VII. Participar das atividades de monitoramento e avaliação estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pela 

coordenação institucional do projeto. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições serão realizadas no período de 17/06/2026 a 18/06/2026. 

5.2. O candidato deverá responder ao forms: https://forms.gle/w2UfTaF54jZLGLnn7          

5.3. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido. 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. A seleção será realizada pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários através de entrevista no 

dia 19/06/2026 às 10h na secretaria da Pró Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários. 

6.2. O processo seletivo ocorrerá em duas etapas: 

Etapa I – Análise documental e curricular (60 pontos): 

Os documentos serão apresentados na entrevista 

Critério 
Pontuação 

Máxima 

Doutorado 10 pontos 

Mestrado 5 pontos 

Experiência em projetos PET, Pró-Saúde ou similares 15 pontos 

Experiência em projetos de extensão 10 pontos 

Produção científica relacionada à saúde coletiva, sustentabilidade ou educação em saúde 

(últimos 5 anos) 
10 pontos 

Experiência em gestão acadêmica ou coordenação de projetos 10 pontos 

Total 60 pontos 

Etapa II – Carta de Intenção e Entrevista (40 pontos): 

Serão apresentados na entrevista. 
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Serão avaliados: 

• Conhecimento sobre o PET-Saúde; 

• Compreensão da temática clima, sustentabilidade e equidade em saúde; 

• Experiência em integração ensino-serviço-comunidade; 

• Disponibilidade para atuação no projeto; 

• Capacidade de trabalho interprofissional. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A classificação final será obtida pela soma das pontuações das etapas I e II. 

7.2. Em caso de empate serão observados os seguintes critérios: 

I. Maior pontuação na entrevista; 

II. Maior experiência em projetos de extensão; 

III. Maior titulação acadêmica; 

IV. Maior tempo de vínculo institucional. 

 

8. DAS BOLSAS 

8.1. Os docentes selecionados poderão receber bolsa do Programa PET-Saúde, conforme disponibilidade 

orçamentária e homologação pelo Ministério da Saúde. 

8.2. O valor da bolsa será aquele definido pelo Ministério da Saúde para a categoria Coordenador e Tutor de 

Grupo de Aprendizagem Tutorial do PET-Saúde. 

8.3. O recebimento da bolsa estará condicionado ao cumprimento das exigências do Programa e à 

manutenção da participação ativa no projeto. 

 

9. DO CRONOGRAMA 

Etapa Data 

Publicação do edital 17/06/2026 

Período de inscrições 17/06/2026 a 18/06/2026 
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Etapa Data 

Homologação das inscrições 19/06/2026 

Entrevistas 19/06/2026 

Resultado preliminar 22/06/2026 

Prazo para recurso 23/06/2026 

Resultado final 24/06/2026 

Início das atividades 10/07/2026 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Os recursos deverão ser encaminhados à Proex no prazo de até 24 horas após a divulgação do resultado 

preliminar. 

10.2. O recurso deverá ser enviado para o e-mail institucional da PROEX, devidamente fundamentado. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas estabelecidas neste Edital. 

11.2. Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Seleção, pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários e pela Reitoria da Univás. 

11.3. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Pouso Alegre, 17 de junho de 2026.

 

 

Profa. Ma. Silvia Mara Tasso 

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários - Univás 

 

 

Prof. Dr. José Dias da Silva Neto 

Reitor da Universidade do Vale do Sapucaí – Univás 
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